
No dia 12 de julho de 2010 termina o prazo  
para que os empresários apresentem à 
Secretaria do Meio Ambiente do Paraná e 
Instituto Ambiental do Paraná,  documentos que 
demonstrem como estão os processos de 
pedidos para Licença Ambiental.  

Essas informações sãos essenciais para 
que, depois do prazo, o posto não seja 
penalizado com multas e até com o fechamento 
do postos 

Foi graças a um TAC, Termo de Ajustamento 
de Conduta negociado entre o órgão ambiental e 
o Sindicombustíveis-PR,  que os revendedores 
ganharam uma prorrogação de 120 dias a partir 
de 12 de março de 2010.

Então fique atento e se tiver alguma dúvida 
entre em contato com o seu Sindicato.

PrazoFinalé

12 JulhoO de


